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LE! Ng {2.1

pjspõo sobre auraento d© vencimentos dos

funcionários Públicos Municipsls.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou

o eu sanciono a seguirne Leis

Ârt. |fi • Fica o podeç Executivo autorizado a conceder ao©

Funcionário© Publico© Municipais^ aumento de vencj,

mentoB na ordem de 100^ (cem por cento).

& Unico O aumento fixado no art» antoriôrí entrara ©m vi

gor a partir de |2 d© maio d© 1985*

Art« 2® «» Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica*»'

çao, revogadas as disposições era contrario.
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